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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Inexigibilidade

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 01-05082016 
 

 
A Prefeitura Municipal de Barra do Mendes, Estado da Bahia, torna público a 
Inexigibilidade de  Licitação n.º IN 01-05082016, em favor da empresa BRUNO 
CASTRO PRODUÇÕES – BRUNO BATISTA CASTRO - ME, CNPJ 20.643.817/0001-
95, tendo como objeto: Apresentação artística da Banda Forró Limão com Mel”  no dia 
14 de Agosto de 2016, durante os festejos em comemoração ao aniversário de 
emancipação política do município de Barra do Mendes em praça pública, com base 
no art. 25, III da lei 8.666/93. Barra do Mendes 05 de agosto de 2016. Armênio Sodré 
Nunes – Prefeito Municipal. 

RATIFICAÇÃO 
 

RATIFICO a inexigibilidade de licitação Nº IN 01-05082016  para a contratação de BRUNO 
CASTRO PRODUÇÕES – BRUNO BATISTA CASTRO - ME, para a Apresentação artística 
da Banda Forró Limão com Mel”  no dia 14 de Agosto de 2016, durante os festejos em 
comemoração ao aniversário de emancipação política do município de Barra do Mendes em 
praça pública, com fundamento no parecer da Procuradoria do Município e no artigo 25, III, da 
Lei federal nº 8.666/93. E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 43.000,00 (Quarenta 
e Três Mil Reais), em favor de BRUNO CASTRO PRODUÇÕES – BRUNO BATISTA 
CASTRO - ME, cuja proposta de preço foi considerada compatível com o interesse público. 
Barra do Mendes, 05 de Agosto de 2016. ARMÊNIO SODRÉ NUNES - Prefeito Municipal. 
 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº. 010508-2016”.   
 
Ref. PROCESSO nº. 0126072016 Inexigibilidade nº. IN 01-05082016 CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Barra do Mendes CONTRATADA: BRUNO CASTRO PRODUÇÕES 
– BRUNO BATISTA CASTRO ME, CNPJ 20.643.817/0001-95. Objeto: Apresentação 
artística da Banda “Forró Limão com Mel”  no dia 14 de Agosto de 2016, durante os festejos em 
comemoração ao aniversário de emancipação política do município de Barra do Mendes em 
praça pública. PAGAMENTO será VALOR GLOBAL: R$ 43.000,00 (Quarenta e Três Mil 
Reais):. Barra do Mendes – Ba, 05 de Agosto de 2016. Armênio Sodré Nunes - Prefeito 
Municipal. 
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